1.

AVISO
Procedimento concursal comum para constituigdo
de relagdo juridica de emprego publico por tempo indeterminado
Nos termos do disposto no artigo 33.°, da Lei Geral do Trabalho em Fungées Publicas (LTFP), aprovada em anexo & Lei n.°

35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéio, e no artigo 11.°, da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, torna-se

publico que, por deliberagéo da Junta de Freguesia de Ervedosa do Douro, de 4 de junho de 2025, se encontra aberto,

pelo prazo de 10 dias dteis, a contar da publicagéo do presente aviso no Didrio da Republica, o procedimento concursal
comum para constituigéio de vinculo de emprego piblico, na modalidade de contrato de trabalho em fungées publicas por
tempo indeterminado, com vista ao preenchimento dos seguintes postos de trabalho:

Referéncia A — 1 (um) Assistente Técnico (administrativo);

De acordo com a solugdio interpretativa uniforme da Diregéo-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014,

devidamente homologada pelo Senhor Secretdrio de Estado da Administragéo Local, em 15/07/2014, “As autarquias

locais ndo tém de consultar a Dire¢do-Geral da Qualificagdo dos trabalhadores em Fungdes Piblicas (INA) no @mbito do
procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situagéo de requalificagdo, ficando dispensada desta
formalidade de consulta até que venha a constituir a EGRA, junta da entidade intermunicipal”.

Ambito do recrutamento:

3.1. Em cumprimento do disposto no n.° 3, do artigo 30.°, da LTFP, o recrutamento inicia-se de entre trabalhadores com
vinculo de emprego publico por tempo indeterminado previamente estabelecido.

3.2. Em caso de impossibilidade de ocupag@o de algum dos postos de trabalho por aplicagdo do disposto no nimero
anterior e tendo em conta os principios de racionalizagdo, eficiéncia e economia de custos que devem presidir ao
procedimento administrativo, alarga-se o recrutamento aos trabalhadores com relagéo juridica de emprego publico
por tempo determinado ou determindvel ou a candidatos sem relagd@o juridica de emprego publico previamente
estabelecida.

3.3. De acordo com o disposto na alinea k), do n.° 3, do artigo 11.°, da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, ndo
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da
categoria e, ndo se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da
freguesia de Ervedosa do Douro, idénticos aos postos de trabalho para cuja ocupagéo se trata este procedimento.

Prazo de validade: o procedimento concursal é valido para o recrutamento e ocupagéio dos postos de trabalho referidos, e
ainda, verificados os pressupostos do artigo 27.°, da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, quando os postos ndo
possam ser totalmente ocupados por inexisténcia ou insuficiéncia de candidatos, ou no fim do prazo de validade da reserva
de recrutamento e excecionalmente, por ato devidamente fundamentado da entidade responsavel pela sua realizagéo,
homologado pelo respetivo membro do Governo, desde que néo se tenha ainda procedido a notificagéo do projeto de lista
de ordenagdo final dos candidatos, no @mbito da audiéncia dos interessados.

Local de trabalho: area da freguesia de Ervedosa do Douro.

Legislagéo aplicavel: Lei Geral do Trabalho em Fungdes Piblicas, aprovada em anexo & Lei n.° 35/2014, de 20 de junho,

Decreto Regulamentar n.° 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.° 1553-C/2008, de 31 de dezembro, Portaria n.°

233/2022, de 9 de setembro, Decreto-lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, Decreto-lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro

(Codige do Procedimento Administrativo) e Regime Juridico das Autarquias Locais, aprovado em anexo & Lei n.° 75/2013,

de 12 de setembro.

Descrigéio sumdria das fungdes: as constantes do anexo a que se refere o n.° 2, do artigo 88.°, da LTFP para as carreiras

gerais.

Referéncia A: Para além do conteldo funcional previsto no anexo da LTFP, correspondentes & carreira geral de assistente

técnico, designadamente:

Desenvolver fungdes que se enquadram em diretivas gerais em matéria de expediente, arquivo, secretaria, contabilidade,

processamento, pessoal e aprovisionamento e economato, tendo em vista assegurar o funcionamento dos érgédos incumbidos

da prestacdo de bens e servicos; Assegurar a transmisséd da comunicagdio entre os vdrios orgdos e entre estes e os
particulares, através do registo, redagdo, classificagdio e arquivo de expediente e outras formas de comunicagéo; Assegurar
trabalhos de digitagéo; Tratar informagdo, recolhendo e efetuando apuramentos estatisticos elementares e elaborando
mapas, quadros ou utilizando qualquer outra forma de transmissdo eficaz dos dados existentes; Recolher, examinar, conferir

e proceder a escrituragdo de dados relativos as transagdes financeiras e contabilisticas, podendo assegurar a movimentagéio

de fundo de maneio; Recolher, examinar e conferir elementos constantes dos processos, anotando faltas ou anomalias e

providenciar pela sua corregdio e andamento, através de oficios, informagdes ou notas, em conformidade com a legislagéo

existente; Organizar, calcular e desenvolver os processos relativos a situagdo de pessoal e a aquisicGo e ou manutengdo de

material, equipamento, instalagdes ou servigos; Participar, quando for caso disso, em operagées de langamento, liquidagéo e

cobranga de impostos, taxas e outros rendimentos da freguesia.
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Posigéio remuneratéria:

Referéncia A: o posicionamento remuneratério do trabalhador recrutado serd objeto de negociagdo com a entidade
empregadora publica, teré lugar imediatamente apés o termo do procedimento concursal, e obedecerd ao disposto na al.
a), do n.° 1, do artigo 38.°, da LTFP, de acordo com os valores descritos na tabela constante na Portaria n.® 1553-
C/2008, de 31 de dezembro, na sua redagéo atual, sendo a posigéio de referéncia de 979,05€ (novecentos e setenta e
nove euros e cinco céntimos), correspondente & 1.° posicéio remuneratéria, nivel 7 da Tabela Remuneratéria Unica. Os
candidatos detentores de vinculo de emprego piblico previamente estabelecido, deverdo indicar na candidatura a
remuneragdo base, carreira e categoria detidas na sua situagdo juridico-funcional de origem.

Requisitos gerais de admissdo: s6 podem ser admitidos a concurso os individuos que, até ao termo do prazo fixado para a
apresentagéo das candidaturas, satisfagam os seguintes requisitos previstos no artige 17.°, da LTFP:

a) Nacionalidade portuguesa, quando ndo dispensada pela Constituigéio, convengdo internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

c) Néo inibigio do exercicio de fungdes publicas ou ndo interdi¢gto para o exercicio daquelas que se propde

desempenhar;

d) Robustez fisica e perfil psiquico indispensaveis ao exercicio das fungdes;

e) Cumprimento das leis de vacinagéo obrigatéria.

Requisitos especificos:

9.1. Referéncia A: 12.° ano de escolaridade ou equivalente.

10. Forma e prazo de apresentagdio das candidaturas:

As

candidaturas deverdo ser formalizadas, através de formuldrio, disponivel na pdagina eletrénica da Freguesia em

https:/ /www.sipesqueira.pt/p/ifervedosadodouro e remetido por correio eletrénico

freguesiadeervedosadodouro@sjpesqueira.pt e deve conter os seguintes elementos, mencionados no artigo 13.°, da Portaria
n° 233/2022, de 9 de setembro:

11.

a) Identificagéo do procedimento concursal, com indicagéo da carreira, categoria e atividade caracterizadoras do posto
de trabalho a ocupar;

b) ldentificagéio da entidade que realiza o procedimento;

c) ldentificagdo do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, nacionalidade, nimero de identificagdio civil e
enderego postal e eletronico, caso exista;

d) Situagdio perante cada um dos requisitos de admiss@o exigidos, designadamente:

i) Os previstos no artigo 17.°, da LTFP e enumerados no n.® 9 do presente aviso, estando os candidatos isentos da
apresentagéio dos documentos comprovativos desde que declarem sob compromisso de honra que cumprem os
requisitos exigidos;

i) A identificagéo do vinculo de emprego publico detido, quando exista, bem como da carreira e categoria de que
seja titular, da posigéio remuneratéria que detém nessa data, da atividade que executa e do érgdio ou servigo
onde exerce fungdes;

iii) Os relativos ao nivel habilitacional e & drea de formagéo académica ou profissional;

e) Opgéio por métodos de selegéio, nos termos do n.° 3, do artigo 36.°, da LTFP, quando aplicavel;

f) Mengéo em caso de existéncia de deficiéncia, onde o candidato declara sob compromisso de honra, o respetivo grau
de incapacidade e tipo de deficiéncia, sendo dispensada a apresentagéio imediata do documento comprovativo;

g) Mengdo de que o candidato declara serem verdadeiros os fatos constantes da candidaturag;

10.1 As candidaturas deverdio ser apresentadas no prazo de 10 dias Gteis, contados a partir da data da publicagéo do
presente aviso, na Bolsa de Emprego Publico, conforme mencionado no artigo 12.°, da Portaria n.° 233/2022, de 9
de setembro.

Documentagéio exigida: juntamente com o formulério de candidatura referido no nimero anterior deverdo ser enviados os

seguintes documentos, redigidos em lingua portuguesa:

a) Curriculum vitae detalhado, atualizado, datado e assinado, dele devendo constar a@s habilitagdes literarias e
experiéncia profissional, designadamente as fungdes que exerce e exerceu, com indicagdo dos respetivos periodos de
duragdio e atividades relevantes, assim como a formagéo profissional detida em matéria relacionada com a drea
funcional do posto de trabalho, com indicagéio expressa das entidades promotoras, duragéo e datas;

b) Fotocépias legiveis dos certificados comprovativos dos fatos referidos no curriculum que possam relevar para a
apreciagéo do seu mérito;

c) Fotocdpia legivel do certificado de habilitagées literdrias;

d) Declaragéo, devidamente atualizada, emitida pelo servico onde se encontra o exercer fungdes, da qual conste a
identificagdo da relagdo juridica de emprego piblico previamente estabelecida, bem como da carreira e categoria de
que seja titular e da respetiva posi¢do e nivel remuneratério;
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e) Declaragéio, devidamente atualizada, emitida pelo servicc a que o candidato pertence, relativa ds mengdes
quantitativas e qualitativas das avaliagées do desempenho referentes aos Gltimos dois anos, bem como ao tempo de
servigo prestado;

f) Declaragdo, devidamente atualizada, emitida pelo servico de origem, com a descricéio da atividade executada e o
érgdo ou servico onde sdo exercidas as fungdes, relativamente aos candidatos que sejam titulares da categoria e se
encontrem a cumprir ou a executar as competéncias e atividades caraterizadoras do posto de trabalhe para cuja
ocupagdo o presente procedimento foi publicitado.

Na apresentagdo da candidatura por via eletrénica, a validagéo é feita por submissGo do formulério disponivel para esse

efeito, acompanhado do respetivo curriculum vitae e demais documentos exigidos no procedimento, devendo o candidato

guardar o comprovativo, e deveréd ser enviada para o seguinte correio eletrénico: freguesiaervedosadodouro@gmail.com

A néo apresentagdo dos documentos comprovativos da reuniio dos requisitos de admisséio determina a excluséio do

procedimento concursal, nos termos da alinea a), do n.° 5, do artigo 15.°, da Portaria n.° 233 /2022, de 9 de setembro.

Os candidatos excluidos seréo notificados, nos termos do nimero anterior para realizagéo da audiéncia prévia, e caso o

fagam, serdo convocados pelo juri para o realizagtio dos métodos de sele¢do, ficando, contudo, a avaliagéo das provas

condicionada & reversdo da decisGo da exclusdo, conforme mencionado no n.° 5, do artigo 16.°, da Portaria n.°

233/2022, de 9 de setembro.

As falsas declaragdes prestadas pelos candidatos seréo punidas nos termos da lei.

Assiste ao Juri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de duvida sobre a situagdo que descreve no seu

curriculo, a apresentagéio de documentos comprovativos das suas declaragdes.

Métodos de selegéio: no presente recrutamento seréio aplicados, nos termos das disposi¢des conjugadas dos n°s 1, 2 e 3,

do artigo 36.°, da LTFP, e do n.° 1, do artigo 17°, da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, os seguintes métodos de

selegdo:

a) Avaliagéo Curricular (AC) e Entrevista de Avaliagéo de Competéncias (EAC), para os candidatos que estejam a cumprir
ou a executar a atribuigdo, competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no
recrutamento de candidatos em situagéo de requalificagdo que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela
atribui¢do, competéncia ou atividade, caso ndo tenham exercido a opgéo a que se refere o n.° 3, do artigo 36.° da
LTFP;

b) Prova de Conhecimentos (PC), Avaliagdo Psicolégica (AP) e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), para os
restantes candidatos;

i) A Avaliagéo Psicologica (AP) é avaliada através das mengées classificativas de Apfo e Nao Apto, néo tendo assim
qualguer ponderagéio quantitativa na ponderagéo final. Contudo para que lhe possa ser aplicado o método
seguinte, o candidato tem de obter a men¢éo de Apfo neste método de selegdio, caso contrario, é excluido do
procedimento.

17.1 A Avaliagéo Curricular visa aferir os elementos de maior relevéncia para o posto de trabalho a ocupar,
designadamente a habilitagdo académica ou nivel de qualificagdo, formagdo profissional, experiéncia profissional, e
avaliagéio de desempenho obtida. Para tal seréo considerados e ponderados os seguintes elementos de maior
relevéncia para o posto de trabalho a ocupar:

a) Habilitagdo académica;

b) Experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execugéio de atividades inerentes ao posto de trabalho para o qual
o candidato concorre e o grau de complexidade das mesmas, ndo sendo valorada a experiéncia profissional
adquirida aquando do processo formativo, nomeadamente aquando dos estégios de licenciatura;

c)Formagdo profissional, considerando-se apenas as dreas de formagéo e aperfeicoamento profissional relacionadas
com as exigéncias e as competéncias necessdrias ao exercicio da fungéo a que o candidato concorre;

d) Avaliagdo de desempenho, relativa aos Ultimos dois anos em que o candidato cumpriu ou executou a atribuigéo,
competéncia ou atividade idénticas as do posto de trabalho a ocupar.

17.1.1 A Avaliag@o Curricular, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valorizagéio até ds centésimas, serd
lponderada da seguinte forma:
AC = (3HA) + (4EP) + (2FP) + (1AD)/10

17.1.1.1 Habilitagdo Académica (HA), valorada nos seguintes termos:
a) Adequada & carreira — 14 valores;
b) Licenciatura — 16 valores;
c) Mestrado — 18 valores;
d) Doutoramento — 20 valores.

17.1.1.2  Experiéncia Profissional (EP), valorada do seguinte modo:
a) Inferior a um ano — 10 valores;
b)  Experiéncia de 1 ano a 3 anos — 12 valores;
c¢) Experiéncia de 3 anos a 6 anos — 13 valores;
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d) Experiéncia de 6 anos a 9 anos — 14 valores;

e) Experiéncia de 9 anos a 12 anos — 16 valores;

f)  Experiéncia de 12 anos a 15 anos — 18 valores;

g) Experiéncia igual ou superior a 15 anos — 20 valores.
Formag&o Profissional (FP) valorada do seguinte modo:

a) Com formagao profissional até 150 horas — 10 valores;

b) Com formag&o profissional de 151 a 200 horas — 11 valores;

c) Com formagdo profissional de 201 a 250 horas — 12 valores;

d) Com formagdo profissional de 251 a 300 horas — 13 valores;

e) Com formagéo profissional de 301 a 350 horas — 14 valores;

f) Com formagéo profissional de 351 a 400 horas — 15 valores;

g) Com formagéo profissional de 401 a 450 horas — 16 valores;

h) Com formagéo profissional de 451 a 500 horas — 17 valores;

i) Com formagéo profissional de 501 a 550 horas — 18 valores;

i) Com formagéio profissional de 551 a 600 horas — 19 valores;

k) Com formagdo profissional superior a 600 horas — 20 valores.
Avaliagéo de Desempenho (AD) dos ultimos 2 anos, valorada do seguinte modo:

a) Desempenho Excelente — 20 valores;

b) Desempenho Relevante — 16 valores;

c) Desempenho Adequado — 12 valores;

d) Desempenho Inadequado — 8 valores;

e) Na situag@io em que o candidato, por razdes que ndo lhe sejam imputdveis, ndo possua

avaliagéio de desempenho relativa ao periodo a considerar, ser-lhe-Go atribuidos 10
valores.

17.2 A Entrevista de Avaliagéio de Competéncias visa obter, através de uma relagdo interpessoal, informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o
exercicio da fungéio a que o candidato concorre, sendo avaliada segundo os niveis classificativos de Elevado, Bom,
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificagdes de 20, 16, 12, 8 e 4

valores.

17.3 A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos académicos e/ou profissionais e a capacidade para aplicar

0Ss mesmos a s
utilizago da

ituagdes concretas no exercicio de determinada fungéio, bem como avaliar o adequado conhecimento e
lingua, e é valorada até as centésimas numa escala de O a 20 valores, revestindo as caracteristicas

abaixo identificadas consoante a carreira em qguestdo.
17.3.1 Referéncia A: A Prova de Conhecimentos seré escrita, de realizagd@o individual, de natureza tedrica, efetuada
em suporte de papel, de respostas de escolha miltipla, diretas e/ou de desenvolvimento, incidird sobre
conteludos de natureza genérica e terd a duragdo de noventa minutos;

17.3.1.1

A Prova de Conhecimentos acima descrita admite a consulta de legislagdo simples (nGo anotada), em
suporte de papel, e versard sobre as seguintes matérias:

a) Constituico da Republica Portuguesa (Poder Local) — na redagéo da Lei Constitucional n.° 1/2005,

de 12 de agosto;

b) Cédigo do Procedimento Administrativo — aprovado pelo Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro,

alterado pela Lei n.° 72/2020, de 16 de novembro e pelo Decreto-Lei n.° 11/2023, de 10 de
fevereiro;

Lei geral do trabalho em fungdes publicas — aprovada pela Lei n.® 35/2014, de 20 de junho,
retificada pela Declaragéo de Retificagéio n.° 37-A/2014, de 19 de agosto, e alterada pelas Leis
n° 82-B/2014, de 31 de dezembro; 84/2015, de 7 de agosto; 18/2016, de 20 de| junho;
42/2016, de 28 de dezembro; 25/2017, de 30 de maio; 70/2017, de 14 de agosto; 73}'2017
16 de agosto; 49/2018, 14 de agosto; 71/2018, de 31 dezembro; pelo Decreto-Lei n.° 6/2019,
de 14 de janeiro; e pelas Leis n.’s 79/2019, de 2 de setembro; 82/2019, de 2 de setembro e
2/2020, de 31 de margo, e pelos Decretos-Leis n.° 51/2022, de 26 de julho; 84-F/2022, de 16 de
dezembro e 53/2023, de 05 de julho; -

d) Regime juridico das autarquias locais — aprovado pela Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro,

retificada pelas Declaragdes de Retificacdo n.°s 46-C/2013, de 1 de novembro, e 50-A/2013, de
11 de novembro, e alterada pelas Leis n.°s 25/2015, de 30 de margo; 69/2015, de 16 de julho; 7-
A/2016, de 30 de marco; 42/2016, de 28 de dezembro e 50/2018, de 16 de agosto; 66/2020,
de 4 de novembro; 24-A/2022, de 23 de dezembro.
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17.3.2 No decorrer da prova ndo é permitida a vtilizagéo de qualquer equipamento informdtico e os candidatos néo
podem, por quaisquer meios, comunicar entre si ou com qualquer outra pessoa. As provas néo poderdo ser
assinadas, sendo apenas identificadas por uma numeragéo convencional a atribuir pelo juri, a qual substitui o
nome do candidato até que se encontre completa a sua avaliagdo.

17.4 A Avaliagdo Psicolégica visa avaliar, através de técnicas de natureza psicolégica, aptiddes, caracteristicas de
personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognéstico de adaptagéo das
exigéncias do posto de trabalho a ocupar, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido,
podendo comportar uma ou mais fases, sendo valorada através das mengdes classificativas de Apto e Nao Apto;

Cada um dos métodos utilizados é eliminatério pela ordem enunciada e serd excluido o candidato que obtenha uma

valoragéo inferior a 9,50 valores ou Nao Apto, num dos métodos ou fases, nGo lhe sendo aplicado o método ou fase

seguinte.

A falta de comparéncia do candidato a qualquer um dos métodos de selegéo equivale & desisténcia do procedimento

concursal, considerando-se automaticamente excluido.

A ordenagéo final (OF) dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa escala de 0 a 20 valores e

resultard dos métodos de sele¢dio, através das seguintes férmulas:

a) Ordenagdo Final (OF) = PC (60%) + EAC (40%) — Para os candidatos nas condi¢es referida no n.° 1, do artigo 36.°,
da LTFP;

i) A Avaliagéo Psicologica (AP) é avaliada através das mengdes classificativas de Apfo e Ndo Apto, néo tendo assim
qualquer ponderagdo quantitativa na ponderagéo final. Este método de selegcdo é aplicado aos candidatos que
tenham obtido uma valoragéo néo inferior a 2,50 valores no método de selegéo anterior (Prova de Conhecimentos)
e é eliminatério, pelo que, sé avangam para o método de selegdo seguinte, os candidatos que tenham obtido a
menc¢dio de Apto neste método.

b) Ordenagéo Final (OF) = AC (60%) + EAC (40%) — Para os candidatos nas condigdes referida no n.° 2, do artigo
36.°, da LTFP.
Em situagdio de igualdade de valoragéio entre candidatos, aplica-se o disposto no artigo 24.°, da Portaria n.° 233/2022,
de 9 de setembro.
As atas do juri, onde constam os parémetros de avaliagéo e respetiva ponderagéo de cada um dos métodos de selegdo a
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoragdo final do método, seréo facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.
A lista dos resultados obtidos em cada método de selegto serd afixada em local visivel e puiblico das instalagdes
municipais e disponibilizada na pégina eletrénica: hitps://sipesqueira.pt/p/jfervedosadodouro.
Os candidatos admitidos serdo convocados, através de correio eletrénico, do dia, hora e local para a realizagéo dos
métodos de sele¢do, nos termos previstos no n.° 1, do artigo 6.°, conjugado com o n.° 4, do artigo 16.°, ambos da Portaria
n.° 233/2022, de 9 de setembro.
No é@mbito do exercicio do direito de participagdo dos interessados, os candidatos podem ter por suporte um formulario
tipo, tido para o efeito, devendo o mesmo ser enviado para o correio eletrénico mencionado no ponto 14.
Os candidatos com deficiéncia tém preferéncia em igualdade de classificagéo, a qual prevalece sobre qualquer outra
preferéncia legal, de acordo com o n.° 3, do artigo 3.°, do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro.
Nos termos do artigo 6.°, do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, e para efeitos de admisséo a concurso, os
candidatos com deficiéncia devem declarar, no requerimento de admissdo, sob compromisso de honra, o respetivo grau de
incapacidade e tipo de deficiéncia, sendo dispensada a apresentagto imediata do documento comprovativo, e indicar
ainda os meios de comunicagéio/expresséo a utilizar no processo de selegéio.
Composigéio do Jori:
28.1 Referéncia A:
Presidente: Carlos Jorge Claro Ventura, Técnico Superior, da Cadmara Municipal de Séo Jodo da Pesqueira.
Vogais efetivos: Francisco José Pinto e Inés Alexandra Sequeira Almeida, Coordenadores Técnicos, ambos da
Céamara Municipal de Séo Jodo da Pesqueira |
Vogais suplentes: Carla Sofia Amaral Caetano Beires, Técnica Superior e Ana Cristina Ribeirinha Lopes de Castro,
Assistente Técnico, ambos da Cémara Municipal de Séo Jodo da Pesqueira.

28.2 O Juri designado procede, ainda, ao acompanhamento do periodo experimental e, no final, @ avaliagdo do respetivo
candidato contratado.

A lista unitaria de ordenagdo final, apés homologagdo, é afixada em local visivel e publico das instalagdes municipais e
disponibilizada na pagina eletrénica do Municipio, como mencionado no ponto 24, sendo ainda publicado, por extrato, um
aviso na 2.9 série do Didrio da Repdblica com informagéo sobre a sua publicitagéo.

Em cumprimento da alinea h), do artigo 9.°, da Constituicdo da Republica Portuguesa “a Administragdo Publica, enquanto
entidade empregadora, promove ativamente uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
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ao emprego e na progressdo profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de
discriminagdo”.

31.

—

Nos termos conjugados do disposto no n.° 2, do artigo 33.°, da LTFP e no n.° 1, do artigo 11.°, da Portaria n.° 233/2022,
de 9 de setembro, o presente procedimento concursal serd publicitado:
a) Na 2.7 série do Didrio da Republica, por extrato;

b) Na Bolsa de Emprego Piblico (BEP), acessivel em www.bep.gov.pt, através de preenchimento de formuldrio préprio;

c) No sitio da internet da freguesia em htitps://www.sipesqueira.pt/p/ifervedosadodouro disponivel para consulta a
partir da data da publicagdo na BEP.

25 de julho de 2025. — O Presidente da Junta de Freguesia, Manuel Jorge Gregdrio Fernandes.
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